














































































































































































































 

 
Governo do Estado do Amazonas 

Av. Brasil, 3925 - Compensa  II - Manaus-AM - CEP 69036-110 

EXTRATO Nº 083/2021- SEAS 
Espécie: Termo de Fomento nº 045/2021-FEAS, proveniente de Edital de Chamamento Público nº 001/2020-SEAS. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio 

da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEAS, através do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS e O 

CORAÇÃO DO PAI - REPÚBLICA, CNPJ nº 13.434.693/0003- 34, representado por seu representante legal, o Sr. BARRY DOUGLAS HALL; Objeto: a 

transferência de recursos, provenientes de Edital de Chamamento Público nº 001/2020-SEAS, para atendimento em regime de acolhimento institucional a 12 jovens desligados  

de serviços de acolhimento para crianças e adolescentes e outros jovens com vínculos familiares rompidos ou extremamente frag ilizados; UO: 31701; PT: 

08.244.3235.2040.0001; FR: 01180000; ND: 33504301; NE: 2021NE0000246, Valor do Termo: R$ 247.500,00; Vigência: de 9 (nove) meses contados de 17/05/2021 

a 17/02/2022; Assinatura: 17/05/2021; Processo Administrativo: 01.01.031101.00001184.2020 - SEAS; Fundamento do ato: Lei 13.019/2014, Resolução 
nº12/2012-TCE/AM e Instrução Normativa nº 008/2004-CGE. 

Manaus, 20 de maio de 2021. 
 

 

ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA 
Secretária de Estado da Assistência Social  
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Secretaria de Estado da Fazenda -  
SEFAZ

<#E.G.B#45124#1#46359>

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO TESOURO no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a necessidade da SEFAZ de contratar instituições 
bancárias para prestação dos serviços de arrecadação de tributos estaduais 
e demais receitas do Estado, por meio da Guia Nacional de Recolhimento de 
Tributos Estaduais - GNRE;
CONSIDERANDO a Resolução nº 02/99-SEFAZ, de 16.06.99, dispondo 
sobre a arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Estado 
do Amazonas, bem como sobre o repasse e a transferência do produto 
da arrecadação a ser executada por instituições bancárias devidamente 
credenciadas;
CONSIDERANDO o Decreto nº 43.831, de 06 de maio de 2021, que dispõe 
sobre o credenciamento de instituições bancárias à rede de arrecadação de 
tributos estaduais e demais receitas públicas o Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO a manifestação do Departamento de Arrecadação 
constante no Processo nº 01.01.014101.101704/2021-60/SEFAZ, 
habilitando o BANCO DO BRASIL S.A., por haver cumprido as exigências 
da Resolução supracitada;
CONSIDERANDO que os serviços prestados serão remunerados em 
conformidade com os valores estabelecidos no art. 13, incisos I e II, da 
referida Resolução;
CONSIDERANDO que o Departamento de Arrecadação da SEFAZ estimou, 
no Projeto Básico, em R$ 8.000,00 (oito mil reais) o valor mensal, e o valor 
total estimado em R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), pelo período de 
12 (doze) meses, a serem pagos ao banco citado, conforme informação 
constante no citado Processo;
CONSIDERANDO a possibilidade da contratação direta de instituições 
bancárias para os serviços em questão, uma vez que podem ser prestados 
por todos os bancos credenciados e a tarifa remuneratória é única, carac-
terizando assim, a inviabilidade de competição, conforme o caput do art. 25 
da Lei nº 8.666/93;
CONSIDERANDO o Parecer nº 42/2021-ASSEJ/SEA/SEFAZ, referentes à 
possibilidade jurídica da Contratação Direta, e demais documentos contidos 
no Processo;
RESOLVE:
I - TORNAR inexigível o procedimento licitatório, nos termos do art. 25, caput, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, para contratação do BANCO DO 
BRASIL S.A., CNPJ nº 00.000.000/0001-90, para a prestação dos serviços 
de arrecadação de tributos estaduais e demais receitas do Estado, por meio 
de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais pelo período de 12 
(doze) meses, com o intuito de atender a SEFAZ;
II - ADJUDICAR o objeto da inexigibilidade em favor da instituição supra-
mencionada, pelo valor estimado de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais);
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO TESOURO, em Manaus, 
21 de maio de 2021.

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário Executivo do Tesouro

RATIFICO, a presente resolução, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#45124#1#46359/>

Protocolo 45124

<#E.G.B#45127#1#46362>

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO TESOURO no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a necessidade da SEFAZ de contratar para prestação 
dos serviços de arrecadação de tributos estaduais e demais receitas do 
Estado, por meio de Documento de Arrecadação - DAR;
CONSIDERANDO a Resolução nº 02/99-SEFAZ, de 16.06.99, dispondo 
sobre a arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Estado 
do Amazonas, bem como sobre o repasse e a transferência do produto 
da arrecadação a ser executada por instituições bancárias devidamente 
credenciadas;
CONSIDERANDO o Decreto nº 43.831, de 06.05.21, que dispõe sobre o 
credenciamento de instituições bancárias à rede de arrecadação de tributos 
estaduais e demais receitas públicas do Estado do Amazonas.
CONSIDERANDO o despacho exarado pela Chefia do Departamento de 
Arrecadação constante no Processo nº 01.01.014101.100404/2021-64 /
SEFAZ, habilitando o BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A., por haver cumprido as 
exigências da Resolução supracitada;
CONSIDERANDO que os serviços prestados serão remunerados em 
conformidade com os valores estabelecidos no art. 13, incisos I e II, da 
referida Resolução;
CONSIDERANDO o Projeto Básico e demais informações constantes no 
supracitado processo;
CONSIDERANDO o Parecer nº 027/2021-ASSEJ/SEA/SEFAZ, referentes à 
possibilidade jurídica da Contratação Direta, por Inexigibilidade de licitação, 
com base no art. 25, caput da Lei nº 8.666/93, para o objeto em questão,
RESOLVE:
I - TORNAR inexigível o procedimento licitatório, nos termos do art. 25, caput, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, para contratação do BANCO 
ITAÚ UNIBANCO S/A. para a prestação dos serviços de arrecadação de 
tributos estaduais e demais receitas do Estado, por meio de Documento 
de Arrecadação - DAR pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de 
atender a SEFAZ;
II - ADJUDICAR o objeto da inexigibilidade em favor da instituição supra-
mencionada, pelo valor total estimado de R$ 192.000,00 (cento e noventa 
e dois mil reais);
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO TESOURO, em Manaus, 
21 de maio de 2021.

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário Executivo do Tesouro

RATIFICO, a presente resolução, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#45127#1#46362/>

Protocolo 45127

Secretaria de Estado de Administração 
e Gestão -  SEAD

<#E.G.B#45045#1#46277>

PORTARIA N.º 038/2021-GS/SEAD
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, no uso 
das suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a edição da Lei 3.301, de 08 de outubro de 2008, que 
dispõe sobre o vencimento e disciplina a concessão da Gratificação de 
Atividade Técnico-Administrativa - GATA dos servidores do Poder Executivo 
Estadual, ocupantes de cargos de provimento em comissão;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Decreto nº 28.020, de 29 de outubro 
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mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). O saldo 
restante será empenhado oportunamente. Processo Administrativo nº 
01.01.025101.00000983.2021-SEINFRA. Manaus, 21 de maio de 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#45067#8#46300/>

Protocolo 45067
<#E.G.B#45065#8#46298>

EXTRATO DE ERRATA
Na edição do Diário Oficial do dia 17/05/2021, página 9 (Poder Executivo 
- Seção II), referente ao Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2013-
SEINFRA.
Onde se Lê: (...)O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº 009/2013-SEINFRA, por mais 969 (novecentos e 
sessenta e nove) dias, e execução por mais 60 (sessenta) dias, consecuti-
vamente, a contar de 25/07/2021 (...).
Leia-se: (...)O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº 009/2013-SEINFRA, por mais 969 (novecentos e 
sessenta e nove) dias, e execução por mais 60 (sessenta) dias. Manaus, 21 
de maio de 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#45065#8#46298/>

Protocolo 45065
<#E.G.B#45066#8#46299>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Décimo Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 008/2018-
SEINFRA. DATA DA ASSINATURA: 26.03.2021. PARTÍCIPES: o Estado 
do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Região Metropolitana de Manaus e a Prefeitura Municipal de Manacapuru/
AM. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 008/2018, por 
mais 90 (noventa) dias, de acordo com o novo Plano de Trabalho. Processo 
Administrativo nº 01.01.025101.00000948.2021 - SEINFRA. Manaus, 21 de 
maio de 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#45066#8#46299/>

Protocolo 45066

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#45109#8#46344>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS
 HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Extrato nº 54/2021 - SEJUSC
A Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, 
nomeada por meio do Decreto de 14 de agosto de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Estado, edição n° 33.824, de 14 de agosto de 2017, às fls. 08, do 
Poder Executivo, no exercício de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 337/2021 - CSC, processado e julgado pelo 
Centro de Serviços Compartilhados - CSC, obedecendo às normas contidas 
nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Estadual nº 24.818/05, e 
demais legislações aplicadas à espécie; CONSIDERANDO o teor da Ata e 
despacho de Adjudicação, apresentado pela CSC, constante do Processo 
nº 01.01.013102.00001386.2021- CSC e 3125.00001273.2021 - SEJUSC, 
referente à aquisição, pelo menor preço por item, de cadeira de rodas, 
para atender as necessidades das pessoas portadoras de necessidades 
especiais no Estado do Amazonas- Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania-SEJUSC, nos termos do Edital; CONSIDERANDO, 
ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo 
licitatório; RESOLVE: I - HOMOLOGAR conforme despacho de Adjudicação 
do Centro de serviços compartilhados - CSC, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
337/2021 - CSC, referente ao Processo nº 01.01.013102.00001386.2021- 
CSC e 3125.00001273.2021 - SEJUSC; II - ADJUDICAR as empresas: 
ORTOSENA PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALRES LTDA, 
CNPJ nº 63.675.615/0002-19; para o item 01, no valor de R$ 54.870,00 
(cinquenta e quatro mil, oitocentos e setenta reais); CENTRO OESTE 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 02.683.235/0001-50; para os 
itens 03 e 4, no valor de R$ 667.750,00 (seiscentos e sessenta e sete mil, 
setecentos e cinquenta reais); NOGUEIRA E MENEZES LTDA., CNPJ nº 
10.800.512/0001-96; para o item 5, no valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais); MEDHAUS COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALRES 
EIRELI, CNPJ nº 23.611.514/0001-89, para os itens 02,06,07, no valor de 
R$ 76.824,72 (setenta e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta 

e dois centavos), para atender as necessidades das necessidades das 
pessoas portadoras de necessidades especiais no Estado do Amazonas, 
nos termos do Edital, pelo valor global de R$ 819.844,72 (oitocentos e 
dezenove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos). Gabinete da Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos 
e Cidadania - SEJUSC. Manaus, 21 de maio de 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#45109#8#46344/>

Protocolo 45109

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#45071#8#46304>

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/AM
Errata da Resolução CEAS Nº 08, de 27/04/21, publicada no DOE 
de 14/05/2021- Poder Executivo - Seção II - Pág. 08, que dispõe sobre 
apreciação e deliberação do Orçamento da Assistência Social para o ano 
de 2021.
Onde se lê: Art. 1º - Aprovar o Orçamento da Política de Assistência para 
o exercício 2021, no valor total R$ 65.540,00 (sessenta e cinco milhões e 
quinhentos e quarenta reais). § 2° O recurso de R$ 41.330,00 (quarenta e 
um milhões e trezentos e trinta mil reais) disponível da unidade gestora de 
orçamento FEAS 31701.

Leia-se:
Art. 1º - Aprovar o Orçamento da Política Estadual de Assistência Social para 
o exercício 2021, no valor total R$ 65.540.000,00 (sessenta e cinco milhões 
e quinhentos e quarenta mil reais).
§ 2° O recurso de R$ 41.330.000,00 (quarenta e um milhões e trezentos e 
trinta mil reais) disponível no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
(Unidade Gestora - 31701).

ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social do Amazonas

<#E.G.B#45071#8#46304/>

Protocolo 45071
<#E.G.B#45068#8#46301>

EXTRATO Nº 082/2021- SEAS
Espécie: Termo de Fomento nº 044/2021-FEAS, proveniente de Emenda 
Parlamentar 2021. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, 
através do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS e a 
ASSOCIAÇÃO DOS DEPUTADOS E EX-DEPUTADOS ESTADUAIS DO 
AMAZONAS-ADEAM, CNPJ nº 32.995.783/0001-87, representada por seu 
representante legal, o Sr. FAUSTO DE SOUZA NETO; Objeto: a transfe-
rência de recursos, provenientes da Emenda Parlamentar nº 005/2021 do 
Deputado Luis Ricardo Saldanha Nicolau, para aquisição de cestas básicas 
para doar às famílias em situação de pobreza e vulnerabilidade social 
afetadas pela pandemia do novo coronavírus no Estado do Amazonas; UO: 
31701; PT: 08.122.3308.1554.0001; FR: 01210000; ND: 33504199; NE: 
2021NE0000249, Valor do Termo: R$ 200.000,00; Vigência: de 06 (seis) 
meses contados de 17/05/2021 a 17/11/2021; Assinatura: 17/05/2021; 
Processo Administrativo: 01.01.031101.00000349.2021 - SEAS; 
Fundamento do ato: Lei 13.019/2014, Resolução nº12/2012-TCE/AM e 
Instrução Normativa nº 008/2004-CGE.

Manaus, 20 de maio de 2021.

ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#45068#8#46301/>

Protocolo 45068
<#E.G.B#45069#8#46302>

EXTRATO Nº 083/2021- SEAS
Espécie: Termo de Fomento nº 045/2021-FEAS, proveniente de Edital de 
Chamamento Público nº 001/2020-SEAS. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SEAS, através do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 
e O CORAÇÃO DO PAI - REPÚBLICA, CNPJ nº 13.434.693/0003-34, 
representado por seu representante legal, o Sr. BARRY DOUGLAS HALL; 
Objeto: a transferência de recursos, provenientes de Edital de Chamamento 
Público nº 001/2020-SEAS, para atendimento em regime de acolhimento 
institucional a 12 jovens desligados de serviços de acolhimento para 
crianças e adolescentes e outros jovens com vínculos familiares rompidos 
ou extremamente fragilizados; UO: 31701; PT: 08.244.3235.2040.0001; 
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FR: 01180000; ND: 33504301; NE: 2021NE0000246, Valor do Termo: 
R$ 247.500,00; Vigência: de 9 (nove) meses contados de 17/05/2021 
a 17/02/2022; Assinatura: 17/05/2021; Processo Administrati-
vo: 01.01.031101.00001184.2020 - SEAS; Fundamento do ato: Lei 
13.019/2014, Resolução nº12/2012-TCE/AM e Instrução Normativa nº 
008/2004-CGE.

Manaus, 20 de maio de 2021.

ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#45069#9#46302/>

Protocolo 45069
<#E.G.B#45073#9#46306>

EXTRATO Nº 77/2021-SEAS
Espécie: TERMO DE CONTRATO n° 003/2021-SEAS. Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, e a empresa PRODAM - PROCESSA-
MENTO DE DADOS S.A, CNPJ nº 04.407.920/0001-80, representada pelo 
Sr. LINCOLN NUNES DA SILVA. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de Serviços de Manutenção do servidor PROXY, 
Serviços de Segurança da Informação, Serviços de Regras de Acesso e o 
Serviço de FIREWALL em relação a internet; Valor Global: R$ 111.334,80, 
Valor Empenhado: R$ 38.988,40, UO: 31101; PT: 08.122.0001.2643.0001; 
FR: 01600000; ND: 33904009; NE: 2021NE0000316; Assinatura: 
03/05/2021; Vigência: 03/05/2021 à 03/05/2022; Processo Administrati-
vo: 01.01.031101.000000760.2020-SEAS; Fundamento do Ato: Art.24º, 
XVI, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Manaus, 6 de maio de 2021.

ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#45073#9#46306/>

Protocolo 45073

<#E.G.B#45147#9#46382>

PORTARIA N° 145/2021-GSEAS
A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no 
uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que o art. 24, IV da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, preceitua ser dispensável a licitação nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento de 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
CONSIDERANDO a justificativa de emergência com a possibilidade de 
comprometer o serviço prestado pela Secretaria de Estado da Assistência 
Social-SEAS às fls 10 a 11 (CSC) do processo;
CONSIDERANDO que a contratação emergencial de pessoa jurídica es-
pecializada na prestação de serviços para fornecimento de refeições 
preparadas para atender situação emergencial de calamidade pública, que 
visa atender as 7 (sete) Unidades de Segurança Alimentar e Nutricional, 
sendo 4 restaurantes populares e 3 cozinhas populares sob a gestão da 
Secretaria de Estado da Assistência Social;
CONSIDERANDO a justificativa da escolha das contratadas às fl. 24 (CSC);
CONSIDERANDO que o preço constante das propostas apresentadas 
pelas empresas às fls.18 a 22 está compatível com os preços praticados 
no mercado;
CONSIDERANDO finalmente o que consta no Processo nº 
01.01.031101.00000457.2021-SEAS (01.01.013102.00002780.2021-CSC);

R E S O L V E:
I - DECLARAR dispensável o procedimento licitatório, nos termos do art. 24, 
inciso IV, da Lei n° 8.666/93, contratação emergencial de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços para fornecimento de refeições 
preparadas para atender situação emergencial de calamidade pública, que 
visa atender as 7 (sete) Unidades de Segurança Alimentar e Nutricional, 
sendo 4 restaurantes populares e 3 cozinhas populares sob a gestão da 
Secretaria de Estado da Assistência Social, em favor da empresa AJ 
refeições EIRELI, CNPJ 10.539.197/0001-95;
II - ADJUDICAR o objeto da dispensa em questão pelo valor global de R$ 
3.828.780,00 (Três milhões oitocentos e vinte e oito mil setecentos e oitenta 
reais).

À consideração da Secretária de Estado da SEAS, para ratificação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em Manaus, 21 
de maio de 2021.

MARIA NEBLINA MARÃES
Chefe do Departamento de Administração e Finanças - DAFI

RATIFICO, a decisão supra, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada pela Lei n° 8.883 de junho de 1994, de acordo com 
as disposições acima citadas.

ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#45147#9#46382/>

Protocolo 45147
<#E.G.B#45159#9#46394>

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/AM
Resolução CEAS Nº 15, de 21 de maio de 2021.

Dispõe sobre a recomendação aos entes federativos a inclusão em caráter 
de urgência, dos Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social, no 
Plano de Vacinação contra COVID-19.
O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/AM, no uso da 
competência que lhe confere a Lei 2.358, de 29/11/1995 (D.O.E 1º/12/1995) 
alterada pela Lei nº 4.511, de 14/12/2017 e Regimento Interno do CEAS 
(DOE 3/9/2019), e Reunião Extraordinária realizada no dia 21 de maio de 
2021.
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da assistência 
social e dá outras providências;
Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que 
aprova a Politica Nacional de Assistência Social - PNAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 269 de 13 de dezembro de 2006, que 
aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 
Único de Assistência Social - NOB RH /SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
dispõe sobre a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando a Lei Estadual nº 4.509, de 13 de setembro de 2017, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social do Amazonas;
Considerando o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que 
regulamenta a Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que considera no 
art 3° a assistência social e atendimento à população em estado de vul-
nerabilidade como atividades essenciais; definindo no § 1º “são serviços 
públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles 
que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a 
segurança da população”.
Considerando a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito 
do Sistema Único de Assistência Social.
Considerando a Portaria MC/SNAS nº 54, de 1º de abril de 2020, que 
aprova recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) dos Estados, Municípios e do Distrito 
Federal com o objetivo de garantir a continuidade da oferta de serviços e 
atividades essenciais da Assistência Social, com medidas e condições que 
garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS.
Considerando a Portaria MC nº 100, de 14 de julho de 2020, que aprova 
as recomendações para o funcionamento da rede socioassistencial de 
Proteção Social Básica - PSB e de Proteção Social Especial - PSE de 
Média Complexidade do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, de 
modo a assegurar a manutenção da oferta do atendimento à população 
nos diferentes cenários epidemiológicos da pandemia causada pelo novo 
Coronavírus - COVID-19.
Considerando o Decreto Estadual nº 42.100, 23 de março de 2020, 
que declara estado de Calamidade Pública para os fins do art. 65 da Lei 
complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise 
de saúde pública decorrente da pandemia da covid-19 (novo corronavirus), 
e suas repercussões nas finanças públicas do Estado do Amazonas, e da 
outras providências;
Considerando a Lei nº 14.023, de 8 de julho de 2020, que altera a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para determinar a adoção de medidas 
imediatas que preservem a saúde e a vida de todos os profissionais 
considerados essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 
pública, durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019.
Considerando que é fundamental o fortalecimento da Assistência Social na 
direção da proteção integral, evidenciando a atuação em estreita articulação 
com a saúde, possibilitando maior capacidade de oferecer os atendimentos 
e cuidados efetivos com qualidade para a população mais vulnerável, pro-
movendo-lhes a ampliação de bem-estar, em cumprimento às responsabili-
dades das politicas essenciais no enfrentamento da Covid-19.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


